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ANEXO

CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE POR CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)
Até 180 De 181 a 375 De 376 a 670 De 671 a 1000

2204.10.10 Tipo Champanha ("Champagne") E a H J a M K a P L a Q
2204.10.90 Outros Espumantes e Espumosos C a G H a L I a O K a Q
2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja

fermentação tenha sido impedida ou in-
terrompida por adição de álcool
1. Vinhos da madeira, do porto e de xerez E a F J a K K a L L a O
2. Mostos de uvas cuja fermentação tenha
sido impedida ou interrompida por adição
de álcool, compreendendo as mistelas

A a C A a F B a I C a J

3. Vinhos de mesa comum ou de con-
sumo corrente produzidos com uvas de
variedades americanas ou híbridas, in-
cluídos os frisantes

A a B A a D B a G C a J

4. Vinhos de mesa finos ou nobres e
especiais produzidos com uvas viníferas,
incluídos os frisantes

C a E E a F G a I H a J

5. Vinho de mesa, verde C a E E a F G a I H a J
6. Outros vinhos licorosos, de uvas hí-
bridas

B a C C a E D a H D a K

7. Outros vinhos licorosos, de uvas vi-
níferas

C a F E a G G a J H a K

8. Outros vinhos C a I E a M G a P H a Q
2204.30.00 - Outros mostos de uva A a C A a F B a I C a J
22.05 - Vermutes e outros vinhos de uvas fres-

cas aromatizados por plantas ou subs-
tâncias aromáticas

B a I C a M E a J H a L

2206.00 - Outras bebidas fermentadas (perada,
hidromel, por exemplo)

A a B B a D C a G D a J

1. Bebidas refrescantes denominadas
"cooler", de origem vínica

B a J C a N E a Q G a T

2. Sidra A a B A a D B a G C a H
3. Outras bebidas fermentadas, com teor
alcoólico superior a 14%

B a L D a M E a Q H a R

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de
uvas

J a K K a O L a P M a R

1. Aguardentes de vinho ou de bagaço de
uvas, denominadas "brandy" ou "grappa"

J a K K a L L a O M a R

2208.30 - Uísques C a L I a P L a S O a U
1. Uísques acima de 8 anos e até 12
anos, exceto de malte puro ("purê malt"
e "single malt")

C a M I a Q L a T O a V

2. Uísques acima de 12 anos, exceto de
malte puro ("pure malt" e "single malt")

C a O I a S L a V O a X

3. Uísques de malte puro ("pure malt" e
"single malt")

C a M I a Q L a T O a X

2208.40.00 Rum e outras aguardentes de cana
1. Rum e outras aguardentes obtidas do
melaço da cana

B a I F a M I a P L a R

2. Aguardentes de cana, comercializadas
em recipiente retornável

A a G B a K C a N F a Q

3. Aguardentes de cana, comercializadas
em recipiente não-retornável

B a G C a K D a N H a Q

2208.50.00 - Gim e genebra B a I F a M I a P L a S
2208.60.00 - Vodca B a I E a M H a P L a S
2208.70.00 - Licores B a I F a M I a P L a R
2208.90.00 - Outros (por ex. Aguardente simples,

"Korn", "Arak", Pisco, "Steinhager")
B a I F a J I a L L a M

1. Bebida refrescante de teor alcoólico
inferior a 8%

D a E E a G G a I I a L

2. Aguardente composta de alcatrão B a G D a K F a N I a O
3. Aguardente composta e bebida alco-
ólica, de gengibre

B a G D a K F a N I a O

4. Bebida alcoólica de jurubeba B a G C a K E a L H a M
5. Bebida alcoólica de óleos essenciais
de frutas

B a J C a N E a Q H a R

6. Aguardentes simples de plantas ou de
frutas

B a J C a N E a Q H a R

7. Aguardentes compostas, exceto de al-
catrão ou de gengibre

B a G D a K F a N I a O

8. Aperitivos e amargos, de alcachofra
ou de maçã

B a J D a N G a Q J a R

9. Batidas B a J D a K G a L J a N

10. Batidas à base de aguardente de ca-
na, exceto das aguardentes descritas no
item 1 do código 2208.40.00

B a H C a J D a L F a M

11. Aperitivos e amargos, exceto de al-
cachofra ou de maçã

B a L E a P H a Q K a R
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DECRETO DE 16 DE JULHO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 20.765.357,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso VI, alínea "a", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 20.765.357,00 (vinte milhões,
setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30109 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0699 ASSISTENCIA JURIDICA INTEGRAL E GRATUITA 20.765.357

OPERACOES ESPECIAIS

06 122 0699 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

3.715.921

06 122 0699 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

3.715.921

F 1 0 91 0 100 3.715.921

AT I V I D A D E S

03 122 0699 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 17.049.436
03 122 0699 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
17.049.436

F 1 1 90 0 100 17.049.436

TOTAL - FISCAL 20.765.357

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.765.357
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